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por ser tempestivo e no mérito NEGO PROVIMENTO, ante a 

inexistência de argumentos, fatos ou elementos capazes de 

modificar a decisão proferida no Memorando Disciplinar 018/

CMDO-GCM/2020 - Portaria 005/GCM/2021, publicada no Diá-

rio Oficial da Cidade de 09/02/2021.

Advogado: Dr. Rodrigo Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810

(Comandante Geral da Guarda Civil Metropolitana, Inspe-
tor Superintendente AGAPITO MARQUES, pertencente à Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

A vista dos elementos constantes, conheço do pedido 
de Reconsideração de Ato feito pela Classe Especial Sandra 
Regina Peixoto - RF. 737.664.2, lotada na Inspetoria – 57, 

adotando-se como termo inicial 07/2006 e como termo final a 
véspera do cadastramento.

6021.2020/0018225-7
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 042066196 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1056506-53.2019.8.26.0053, proposta por Benedito Felix 
da Silva Filho ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte 
autora mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito 
anteriormente, a partir do presente mês, a base de cálculo do 
adicional de insalubridade/periculosidade/penosidade a que o 
autor faz jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), 
estabelecido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras 
de nível básico, de acordo com a jornada: 24 horas; elaborar 
os demonstrativos das diferenças devidas para a autor, mês a 
mês, adotando-se como termo inicial outubro/2014 OU o início 
do recebimento dessa verba, se posterior; e como termo final 
a véspera do cadastramento (agora ou anterior em razão de 
tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) OU a data 
da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2019/0000429-2
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD 

doc SEI nº 042054342 em cumprimento definitivo da obri-
gação de fazer, decorrente de decisão proferida da ação 
ordinária n.º 1062886-29.2018.8.26.0053, proposta por 
Luciane Xavier de Brito (RF: 6596185), Glaucia Aparecida 
dos Reis (RF: 6122418), Luma Cristina Pinheiro da Silva (RF: 
7970102) e Maria Celia Mian Hamaji (RF: 5484341) ANOTE-
-SE a decisão no prontuário da parte autora mencionada; 
ALTERAR, caso já não tenha sido feito anteriormente, a partir 
do presente mês, a base de cálculo do adicional de insalu-
bridade/periculosidade/penosidade a que o autor faz jus do 
padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), estabelecido 
pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras de nível 
básico, de acordo com a jornada: ( ) efetivamente cumprida 
pelo requerente; ( X ) de 40 horas; elaborar os demons-
trativos das diferenças devidas para a autor, mês a mês, 
adotando-se como termo inicial dezembro/2013 OU o início 
do recebimento dessa verba, se posterior; e como termo final 
a véspera do cadastramento (agora ou anterior em razão de 
tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) OU a 
data da APOSENTADORIA, se anterior;
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A partir de

5873398/2 SANDRA NASCIMENTO 
DE CAMARGO

DIRETOR DE DIVISAO 
TECNICA

2021 10 22/abr/2021

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO.SECRETÁRIO ADJUNTO
APOSENTADORIAS DEFERIDAS dos servidores abaixo: 
Aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, com 

proventos integrais
Nos termos do artigo 3º,da Emenda Constitucional 

47/2005
649.016.6/1  PAULO CESAR MAZON  p rocesso 

6029.2021/0003731-7
Titulo 022/SMSU/DRH/2021,GUARDA CIVIL METROPOLITA-

NO-SUBINSPETOR-CAT.6-MASC PADRÃO:QTG6E
Aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, com 

proventos integrais
Nos termos do artigo 6º,da Emenda Constitucional 

41/2003.
683.507.4/1 FATIMA APARECIDA BERNAT processo 

6029.2021/0004264-7
Titulo 023/SMSU/DRH/2021,GUARDA CIVIL METROPOLITA-

NO-CLASSE ESPECIAL-CAT.4-FEM PADRÃO:QTG4
OBS: Tendo em vista as normas estabelecidas no Decreto 

59. 283/20 e no Comunicado 072/2020,os servidores acima 
aposentados nesta data , deverão aguardar nova instruções 
tão logo seja possível para o comparecimento a essa DRH, a 
fim de finalizar os procedimentos pertinentes ao pedido ora 
concedido.

AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DO 
MUNICÍPIO 

Nos termos do Decreto 16.644/80, artigo 1, parágrafo úni-
co, que regulamenta o disposto no artigo 178, inciso VI da Lei 
8989/79 e dá outras providências:

AUTORIZO: Odair José Pereira, RF. 848.770.7 , GCM – 3ª 
Classe , QTG 1A, efetivo, lotado na Inspetoria 52 – ID 52, da Se-
cretaria Municipal de Segurança Urbana, EH 380301060050300, 
a residir no município de Sorocaba/SP, sem prejuízo do horário 
normal de trabalho.

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
O Secretário Adjunto / SMSU, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto 42.718, artigo 1, inciso III e com 
base nas informações prestadas pelo COGESS, nos termos da 
Lei Federal 7.713/88, com redação alterada pelas Leis Federais 
8.541 de 23/12/92 e 9.250 de 26/12/95 e 11.052 de 29/12/04, 
RESOLVE: 

INDEFIRO o pedido de isenção de tributação de Impos-
to de Renda retido na fonte da servidora Sueli Felix - RF: 
581.585.1 vinculo 2 SEI 6029.2021/0001581-0, conforme 
manifestação do COGESS no Laudo Médico 10963455.

Após três (03) dias da publicação, o Laudo médico Original 
estará disponível por 90 dias para retirada em COGESS/EPIDE-
MIOLOGIA E INFORMAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO MÉDICA a partir 
das 10h até às 16h. Decorrido este prazo o documento será 
arquivado no Prontuário Médico Pericial

AUXÍLIO DOENÇA
DEFIRO o pedido de Auxílio Doença, dos servidores abaixo 

relacionado, de acordo com o disposto no artigo 126 da Lei 
8.989/79.
REG FUNC - Vinculo Nome: Expediente
698.592.1  1 Sandra Vieira Rocha C.da Paixão SEI 6029.2021/0005725-3
680.277.0  1 Edilene de Assis Santana SEI 6029.2021/0005732-6
734.340.0  1 Luciana Barbosa Garcia Astolfo SEI 6029.2021/0005911-6

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, CONCEDIDA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 100 DA LEI 8.989/79:
Registro Vínculo Nome Percentual Base de 

Cálculo
A partir de: 

576.812.8 2 JOSE ROBERTO MENDES DE BRITO 30% DA 11 23/03/2021
654.374.0 1 EDSON SARTI VIANA 30% DA 11 16/03/2021

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHO DO COMANDANTE GERAL DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA
SEI 6029.2021/0004392-9 – SANDRA REGINA PEIXOTO 

- RF. 737.664.2. - Pedido de Reconsideração de Ato .

8527032/1 NILTON PEREIRA DE CASTRO 014 15/02/2020 143
8527032/1 NILTON PEREIRA DE CASTRO 017 08/12/2020 143
8527032/1 NILTON PEREIRA DE CASTRO 005 30/12/2020 143
8527032/1 NILTON PEREIRA DE CASTRO 007 04/01/2021 143
8531722/1 CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA 010 12/06/2020 143

 SEÇÃO DE READAPTÇÃO FUNCIONAL - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
Servidores com Laudo de Readaptação Funcional CESSADO 

a pedido do servidor
8194947/1 MARLENE BITENCOURT TREVIZAN

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFE-
RIDO

POR 1 (UM) ANO
6763316/1/3 SUZETE PIRES DE CAMARGO
6950744/1 KATIA APARECIDA DUARTE DA SILVA
7172010/1 SILVIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA
7395761/1 JOSUEL PAULO DOS SANTOS
7521359/1/2 CLEONICE BARBOSA MARTORANO
7554800/1 SHEILA CARLA GONCALVES
7728182/1 MARCELLO DOS SANTOS DIAS
7960417/1 ELIANE MARQUES CHAGAS TEIXEIRA DE MEDEIROS

POR 2 (DOIS) ANOS
7453663/2 CLAUDIA PIRES PRADO
7732635/1 TATIANE CARVALHO DA SILVA BLUMEL
8088471/1/2 CREUSA GONCALVES DE SOUSA ALMEIDA

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional EXCLU-
ÍDO
DOC de  09/02/2021
6588735/2 SEVERINO JOSE TOBIAS

 DIVISÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

 DIVISÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE
RELAÇÃO DE CIPAS – Comissões Internas de Pre-

venção de Acidentes cadastradas pela Coordenação de 
Gestão de Saúde do Servidor.

A partir desta publicação, as unidades de URH - Unidade 
de Recursos Humanos e SUGESP – Supervisão de Gestão de 
Pessoas devem realizar o cadastro dos Membros da CIPA; 
Ocorrências; Reuniões e Participantes das Reuniões das suas 
respectivas CIPAs nas telas do SIGPEC – Módulo RH - Menu 
Outros Módulos - Item CIPA.

SME
CEU BUTANTA - PROFESSORA ELIZABETH GASPAR 

TUNALA
 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 CEU EMEF BUTANTA 7293 26/02/2021

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO IPIRANGA
 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 CEU PARQUE BRISTOL 7292 08/05/2021

SMS
SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENCAO HOSPITALAR

 UNIDADE Nº DE CADASTRO DATA
 HM DR. ALEXANDRE ZAIO 7294 30/03/2021

 DEPTO DE RECURSOS HUMANOS - DERH

 DESPACHOS DO DIRETOR
OUTROS DESPACHOS
6021.2021/0015647-9
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 042055472 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1001179-89.2020.8.26.0053, proposta por Rosileiva Vieira Melo 
ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora mencionada; 
ALTERAR, caso já não tenha sido feito anteriormente, a partir do 
presente mês, a base de cálculo do adicional de insalubridade/
periculosidade/penosidade a que o autor faz jus do padrão NO1 
para o padrão NB1 (Tabela B1), estabelecido pela Lei Municipal 
nº 13.652/03 para as carreiras de nível básico, de acordo com 
a jornada: 30 horas; elaborar os demonstrativos das diferenças 
devidas para a autor, mês a mês, adotando-se como termo 
inicial janeiro/2015 OU o início do recebimento dessa verba, se 
posterior; e como termo final a véspera do cadastramento (ago-
ra ou anterior em razão de tutela antecipada ou sentença de 
processo coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0015508-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 042048816 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1036325-31.2019.8.26.0053, proposta por Claudia Lacerda Fra-
zão Santos ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora 
mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito anterior-
mente, a partir do presente mês, a base de cálculo do adicional 
de insalubridade/periculosidade/penosidade a que o autor faz 
jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), estabele-
cido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras de nível 
básico, de acordo com a jornada: ( X ) efetivamente cumprida 
pelo requerente; ( ) de 40 horas; elaborar os demonstrativos das 
diferenças devidas para a autor, mês a mês, adotando-se como 
termo inicial janeiro/2015 OU o início do recebimento dessa 
verba, se posterior; e como termo final a véspera do cadastra-
mento (agora ou anterior em razão de tutela antecipada ou 
sentença de processo coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, 
se anterior.

6021.2021/0015384-4
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 042052677 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1038676-40.2020.8.26.0053, proposta por Claudio Henrique 
de Paiva (RF: 7973101) ANOTE-SE a decisão no prontuário da 
parte autora mencionada; alterar, caso já não tenha sido feito 
anteriormente, a partir do presente mês, a base de cálculo do 
adicional de insalubridade/periculosidade/penosidade a que 
o autor faz jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela 
B1), estabelecido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as 
carreiras de nível básico, de acordo com a jornada: ( X ) efe-
tivamente cumprida pelo requerente; ( ) de 40 horas; elaborar 
os demonstrativos das diferenças devidas para a autor, mês a 
mês, adotando-se como termo inicial agosto/2015 OU o início 
do recebimento dessa verba, se posterior; e como termo final 
a véspera do cadastramento (agora ou anterior em razão de 
tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) OU a data 
da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0012799-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 041785593 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 0023939-64.2011.8.26.0053, proposta por VALMI PEREIRA 
CAMPOS ANOTE-SE a decisão havida no prontuário da autora 
qualificada na petição inicial; CADASTRAR a evolução funcional 
do servidor, apostilando da evolução funcional na categoria 
3 –QPS9E, com planilhamento dos atrasados com o termo 
inicial 07/2006 (prescrição quinquenal) e como termo final a 
VÉSPERA DO CADASTRAMENTO;. incluir a Gratificação Especial 
pela Prestação de Serviços em Unidades Assistenciais de Saúde 
EM FOLHA E na composição do 13º salário e na base de cálculo 
do abono de férias percebida pelos autores, se ainda houver 
o recebimento daquelas gratificações, a partir de do presente 
mês, observada a situação funcional da parte autora; elaborar 
demonstrativo de atrasados de GEPSAS, adotando-se como 
termo inicial 07/2006 (prescrição quinquenal) e como termo 
final a VÉSPERA DO CADASTRAMENTO ou O IMPLEMENTO DO 
SUBSÍDIO; alterar, caso já não tenha sido feito anteriormente, 
a partir do presente mês, a base de cálculo do adicional de 
quinquênio para que incidam sobre todas as verbas não even-
tuais e de sexta-parte, para que incidam sobre os vencimentos 
integrais; elaborar os demonstrativos das diferenças devidas 
para a autora em QUINQUÊNIOS E SEXTA-PARTE, mês a mês, 

 DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 6074.2021/0000468-6
Assunto: Férias Indenizadas aos Conselheiros Tutelares do Município de São Paulo
DESPACHO
1. À vista dos elementos trazidos ao presente processo, em especial a manifestação de SMDHC/CAF/DGESP/CONS. TUTELAR, 

doc. SEI n. 041882579, e no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Leis Municipais n. 
11.123, de 22 de novembro de 1991, n. 13.116, de 09 de abril de 2001, n. 16.610, de 10 de janeiro de 2017, Decretos Municipais n. 
40.779, de 26 de junho de 2001, em especial, o de n. 59.093, de 21 de novembro de 2019, e demais legislação vigente, AUTORIZO 
a emissão de Notas de Empenho a favor dos Conselheiros Tutelares e com os valores especificados abaixo, perfazendo o valor total 
de R$26.638,92 (vinte e seis mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), para cobertura de férias indenizadas 
do período de 2021, onerando a dotação orçamentária n. 34.10.14.243.3013.2.157.3.1.90.11.00.00, conforme Nota de Reserva n. 
23.689/2021, doc. SEI n. 042095084:
NOME CONSELHO TUTELAR CPF Férias em Pecúnia 1/3 Férias Total a Receber Processo Remuneração
Fabio dos Santos de Sousa CT CASA VERDE 346.076.948-35 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0000634-2
Adriana dos Santos Ferreira da Cruz CT TREMEMBÉ 126.345.218.39 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0001063-3
Damião Julio da Silva CT TREMEMBÉ 296.192.148.11 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0001065-0
Edmar Santos Setubal CT TREMEMBÉ 314.753.928.85 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0001067-6
Maria Cristhiane Bandeira Paulin CT TREMEMBÉ 335.757.338.56 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0001069-2
Juliana Borges Barreto De França CT VILA PRUDENTE 444.564.228/23 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0001013-7
Antonia De Souza Nogueira CT GRAJAU I 246.204.458-27 2854,17 951,39 3.805,56 6074.2020/0000725-0
TOTAL INDENIZAÇÃO ABRIL/2021 26.638,92

2. AUTORIZO, também o processamento de Notas de Liquidação e Pagamento correspondentes.

 SUBSTITUIÇÃO
SEI 6074.2021/0001822-9 – ROSANA SANTOS DE QUEI-

ROZ RICCÓ, RF. 790.014.7/6, Assessor Técnico I, Padrão/Ref. 
DAS-11, comissionada para exercer o cargo de Assessor Técnico 
III, Ref. DAS-13, do Gabinete da Secretária, da Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Cidadania, em substituição a VERA 
CRISTINA SOARES DE MELLO, RF. 749.276.6/3, Assessor 
Técnico III, Padrão/Ref. DAS-13, comissionada, durante o im-
pedimento por férias no período de 26/04/2021 a 15/05/2021.

 CAMPO LIMPO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC DE 
09/03/2021 PÁG. 30.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
Horas Suplementares
Face ao disposto no Artigo 138 da Lei 11.511 de 19/04/94, 

regulamentada pelo Decreto 34.781/94 de 22/12/94, bem como, 
na Portaria nº 008/SMA-G/95, e o disposto na Lei nº 13.399 de 
01/08/02 e da Portaria nº 061/SMSP/GAB/2013, e a autorização 
do Subprefeito, seguem abaixo relacionados os servidores con-
vocados para prestação de horas suplementares de trabalho no 
período de 01/03/2021 a 05/03/2021.
REG.FUNC. NOME CARGO/FUNÇÃO
6214851/1 ADEMAR DAS CHAGAS AGENTE DE APOIO
5789095/2 ADEMIR FERREIRA COSTA AGENTE DE APOIO
7372442/1 ADRIANO FAUSTINO SENA AGPP
6399355/1 ANDREA CRISTINA SOUZA MENDES AGPP
6876544/2 ANTONIO CARLOS FERREIRA AGENTE DE APOIO
6354335/1 APARECIDA OZORIA CINQUE DE BRITO AGPP
5860873/2 BEATRIZ APARECIDA MACHADO BENTO AGENTE DE APOIO
5632226/2 CELSO PEREIRA RIBEIRO AGENTE DE APOIO
6487874/1 DARCIO LUIZ AMERICO SILVA AGENTE DE APOIO
6342213/1 DIONE STABLE DE SOUZA HURTADO AGPP
6145779/2 ELIANA GOMES DA SILVA SANTOS AGENTE DE APOIO
6536778/1 FLAVIO RASQUINHO AGENTE DE APOIO
7090382/2 GILDETE DE OLIVEIRA FERREIRA MACHADO AGENTE DE SAUDE
6356109/1 IZABEL CECILIA FONSECA AGPP
6441211/1 IZAIAS FERREIRA ANICETO AGENTE DE APOIO
5490936/2 JOÃO BATISTA DA SILVA AGENTE DE APOIO
7963882/1 JOÃO EDUARDO DE MIRANDA SANTOS AGPP
7964501/1 JOEDES DE ARAÚJO MELO AGENTE DE APOIO
7077068/1 JOSÉ EDSON GONZAGA DE LEMOS AGENTE DE APOIO
5963991/2 JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO AGENTE DE APOIO
5716021/2 JOSÉ FRANCISCO XAVIER SOBRINHO AGENTE DE APOIO
6439641/1 JOSÉ TARCISO BARBOSA DA SILVA AGENTE DE APOIO
6129960/1 JURACI PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE APOIO
7874332/1 KATIA QUEIROZ DE CARVALHO AGPP
6378960/1 LEONORA MARIA FLOR DE SANTANA AGPP
6424716/1 LUCIANA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIRA AGPP
6340474/1 LUCILA LURIKO FURUKAWA AGPP
7183739/2 LUIZ CARLOS DA SILVA AGPP
5965420/2 MARIA DO CARMO CORREA VIEIRA AGENTE DE APOIO
5895006/2 MARIA JOSÉ TAVARES RODRIGUES AGPP
5156408/2 MAURO BISPO DOS SANTOS AGENTE DE APOIO
5206502/1 ROGÉRIO DE CILLO MARTINEZ AGPP
6375634/1 ROGÉRIO LOPES AGPP
6356401/1 ROSELI MARIA FONTES VASCONCELOS AGPP
5734452/2 SEBASTIÃO MIRANDA DE FARIA AGENTE DE APOIO
6370217/1 SILENE BONANNO D’ASSUNÇÃO AGPP
5969786/2 SILVANI APARECIDO DOS SANTOS AGENTE DE APOIO
7941382/1 SILVANIA GUIMARÃES MARQUES SANTOS AGENTE DE APOIO
6264930/1 SILVIO JOSÉ DA SILVA AGENTE DE APOIO
5894417/2 SIMONE CRISTINA PINTO ROCHA SOUZA AGENTE DE APOIO
6109357/1 SIMONE DE AMORIM ARAUJO AGPP
6031129/1 SIMONE MARTINS DE OLVIERA AGPP
7965770/1 VALDIR MANCINI PALERMO AGENTE DE APOIO
6098231/2 VERA LUCIA MENDES SANTOS AGENTE DE APOIO
6274510/1 WAGNER ARAUJO DA SILVA AGENTE DE APOIO

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 APOSENTADORIA - APOSTILA
506.712.0/3 – CLÓVIS JOAQUIM DOS SANTOS – Pro-

cesso SEI nº 6033.2019/0000438-7
I - À vista dos elementos constantes no presente, APOS-

TILO o Título de Aposentadoria nº 003/SUB-CV/2019, sob doc. 
(018351862) do presente, para fazer constar no item “3 – PRO-
VENTOS CALCULADOS NA PROPORCIONALIDADE DE 76,18% 
- VALOR : R$ 2.249,12, e não como constou.

 LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - HSPM/
HSPE/REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista do art. 38, Inciso II, do Decreto nº 
58.225/2018.
EH RF/VÍNC. NOME DUR. A PARTIR DE
440100000010000 781.129.2/1 LUCIANE MARTINS ALVES DE MATOS 10 12/04/2021

 CIDADE ADEMAR
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 SUBPREFEITURA CIDADE ADEMAR
Plano de Trabalho/ Metas/RT – 2021:
1) Gabinete do Subprefeito SUB – AD - EH 

560000000000000 
2) Gestor da unidade: Renato Galindo Jardim da Silva – RF: 

807.415.1
3) Nome da ação: Atendimento ao Munícipe
4) Tipo da ação: Processo
5) Objetivo a ser atingido: Atendimento, transparência de 

dados, manutenção de canais de comunicação direto com os 
munícipes, trabalhar em conjunto, procurando melhorias, entre-
gando e apresentando soluções de excelência, atendendo assim 
às demandas solicitadas à Subprefeitura.

6) Público alvo: Munícipes de Cidade Ademar e Pedreira
7) Justificativa para o desenvolvimento da ação: Aprimorar 

o atendimento da Subprefeitura ao munícipe.
8) Cronograma contendo as etapas e/ ou o período de 

execução das mesmas:
janeiro à dezembro de 2021.
9) Meta ou indicador a ser alcançado no final do ciclo da 

avaliação: 80%
1) Coordenadoria de Projetos e Obras - EH 

560003021000000 
2) Gestor da unidade: Kelsen Marcel de Oliveira Ferreira – 

RF: 859.265.9/1
3) Nome da ação: Programa de Zeladoria
4) Tipo da ação: Processo
5) Objetivo a ser atingido: Operação tapa-buracos, limpeza 

de bocas de lobo; limpeza de margem de córregos; capinação 
de áreas ajardinadas; poda/supressão de árvores; manutenção 
de guias e sarjetas; reforma e manutenção de galerias.

6) Público alvo: Munícipes Distrito de Cidade Ademar e 
Pedreira

7) Justificativa para o desenvolvimento da ação: Execução 
dos serviços do Sistema de Gestão de Zeladoria – SGZ, bem 
como demais demandas recebidas via SEI: Mobilidade Urbana, 
manutenção das áreas ajardinadas, ações integradas com 
demais Secretarias, comissões a enchentes e limpeza urbana.

8) Cronograma contendo as etapas e/ ou o período de 
execução das mesmas:

As atividades serão programadas previamente de acordo 
com a disponibilidade técnica no decorrer do exercício e a 
entrada de demanda através dos canais disponíveis na PMSP.

9) Meta ou indicador a ser alcançado no final do ciclo da 
avaliação: 65%

1) Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimen-
to Urbano

EH 560002000000000 
2) Gestor da unidade: Jerônimo Amâncio da Silva – RF: 

779.787.7/5
3) Nome da ação: Aprimorar o atendimento ao público
4) Tipo da ação: Processo
5) Objetivo a ser atingido: Aprimorar e agilizar o atendi-

mento ao público.
6) Público alvo: População sob a administração da Subpre-

feitura Cidade Ademar.
7) Justificativa para o desenvolvimento da ação: Melhorar o 

desempenho das equipes de servidores diretamente envolvidos 
na coordenadoria para uma efetiva melhoria no atendimento 
aos munícipes.

8) Cronograma contendo as etapas e/ ou o período de 
execução das mesmas:

1) Diariamente – análise e agilização no encaminhamento 
dos processos e expedientes diversos (SEI’s, PA’s, e-mails etc.) 
recebidos pela coordenadoria.

Período de realização: janeiro à dezembro/2021.
2) Aumentar a integração entre os membros da equipe, 

para a melhoria na qualidade dos serviços prestados pela coor-
denadoria, com reuniões semanais, mensais, por meio digitais, 
sempre que necessário

Período de realização: janeiro à dezembro/2021.
3) Atendimento às determinações do Decreto 59.283/2020 

e demais combinações (Pandemia COVID-19).
9) Meta ou indicador a ser alcançado no final do ciclo da 

avaliação: atendimento a 100% das atividades
1) Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimen-

to Urbano –CPDU/STF
EH 560002040000000 
2) Gestor da unidade: Carlos Virgulino Ramalho – RF: 

733.199.1
3) Nome da ação: Aprimorar o atendimento ao público
4) Tipo da ação: Projeto
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